
?re íturyø Jvlurtící øt le Jvlørmefeíro
ESTADO DO PARANA CNPJ 7 6.20s.665/000 1 -0 1

Ay. tuIøcøfí,2ss - Cøíxø ?ostaf z4 - Tone(+6) 3525-Btoo - CT" 856t5-ooo - MARMELEIRO - pRnANÁ

DECRETO N9 3.703 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFE|TO DO ltlUnlCíp¡O DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 3.043, Art' 80, Art'

10 e Art. tt Oé t A\ùZOZS, publicada em 1911212025 e LDO No 3.037, Art. 50 de 3011012025, publicada em

3111012025.

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 335.100,00 (Trezentos

e trinta e cinco mil e cem reais) com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias, do

superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação, para dar atendimento nos

seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de

dotações orçamentárias, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação,

no válor ¿e Íl$ 335.100,00 (Trezentos e trinta e cinco mil e cem reais), conforme incisos l, ll e lll parágrafo

1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Valor (R$)FonteFuncional Proqramática
DEPTO. DE ADM¡NIST E PLANEJAMENTO03

001 Divisão de Administração
28.846.0000.0.001 .000 Contribuicäo ao PASEP- Normal

1052 100,003.3.90.47.00.00.00 Obriqações Tributárias e Contributivas (636)
100,00SUBTOTAL

08 DEPTO. DE SAÚDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.001 6.2.030.000 Manutencão das Atividades do CAPS

303 35.000,00Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física (343)3.3.90.36.00.00.00
35.000,00BTOTAL

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Divisão de Fomento Pecuário002

20.608.0027.2.048.000 Proqrama Municipalde Melhoramento Genético de Bovinos
300.000,00000Material de Consumo (492)3.3.90.30.00.00.00
300.000,00SUBTOTAL
335.100.00TOTAL GERAL

ValorFonteFuncional ramática
08 DEPTO. DE SAUDE

Fundo Municipal de Saúde002
1 0.302.001 6.2.030.000 Manutenção das Atividades do CAPS

8.000,00303Material de Consumo (340)3.3.90.30.00.00.00
303 8.000,003.3.90.32.00.00.00 Material, Bem, ou Serviço para Distribuição Gratuita (342)
303 17.000,00Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (344)3.3.90.39.00.00.00
303 2.000,003.3.90.47,00.00.00 Obriqações Tributárias e Contributivas (346)-

35.000,00TOTAL

Valor (R$)FonteAlínea da Receita

1052 100,00
Cota-Parte da Compensação Financeira pela
Exploraçäo de Recursos Minerais - CFEM - Principal
eu82)

1.7 .1.2.51.0. I .00.00.00.00.00

100,00TOTAL
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Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 29 de janeiro de 2026'

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Ediçáo n" 2123, de 29 de janeiro de2026.

Valor (R$)Fonte
000 300.000,00Financeiro no Exerclcio Anterior

300.000,00TOTAL
335.100 00TOTAL GERAL

w w w .mørme feír o gr. g ov . 6r


